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PORTARIA ORDINATÓRIA Nº 05, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Delegar a advogada Thamara Thaliery dos 

Santos para autenticar e realizar a inscrição em 

livro de Registro de Dívida Ativa mediante 

emissão do Termo de Inscrição de Dívida Ativa 

pelo Sistema de Informação e Comunicação dos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 

(SICCAU), bem como, autenticar e expedir pelo 

Sistema de Informação e Comunicação dos 

Conselhos de Arquitetura e Urbanismo 

(SICCAU), a Certidão de Dívida Ativa (CDA). 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO 

GROSSO – CAU/MT, no uso de suas atribuições legais e institucionais, que lhe confere o 

art. 35, inciso III da Lei 12.378/2010, art. 151, parágrafo XLV e art. 152 do Regimento 

Interno.  

 

Considerando que a Resolução CAU/BR n.º 193/2020, dispõe sobre anuidades, revisão, 

parcelamento e ressarcimento de valores devidos aos Conselhos de Arquitetura e 

Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF), protesto de dívidas, inscrição em 

dívida ativa e dá outras providências. 

 

Considerando que os arts. 29 e 31 da Resolução CAU/BR n.º 193/2020 estabelece que “a 

inscrição será efetuada em livro de Registro de Dívida Ativa mediante a emissão do Termo 

de Inscrição de Dívida Ativa pelo Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU)” e que a Certidão de Dívida Ativa (CDA) serão 

autenticados pelo presidente do CAU/UF ou por quem ele delegar. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Delegar a advogada do CAU/MT Sra. Thamara Thaliery dos Santos, OAB n.º 
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18.360 para: 

a) Autenticar e realizar a inscrição em livro de Registro de Dívida Ativa mediante 

emissão do Termo de Inscrição de Dívida Ativa pelo Sistema de Informação e 

Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), conforme 

determina o art. 29 da Resolução CAU/BR n.º 193/2020. 

b) Autenticar e expedir pelo Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo (SICCAU), a Certidão de Dívida Ativa (CDA), conforme 

determina o art. 31 da Resolução CAU/BR n.º 193/2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 

 

Cuiabá, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

André Nör 
Presidente do CAU/MT 
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